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§ 3º - O IBAMA poderá exigir alterações e/ou adequações
nos programas e projetos já aprovados, durante a sua fase de exe-
cução, o que poderá ocorrer nas etapas de concessão e vigência das
Licenças de Instalação e Operação, ou durante o processo de re-
gularização ambiental.

Art. 2º - O Programa de Educação Ambiental deverá es-
truturar-se em dois Componentes:

I - Componente I: Programa de Educação Ambiental - PEA,
direcionado aos grupos sociais da área de influência da atividade em
processo de licenciamento;

II - Componente II: Programa de Educação Ambiental dos
Trabalhadores - PEAT, direcionado aos trabalhadores envolvidos no
empreendimento objeto do licenciamento.

§ 1º - Cada um dos Componentes I e II será formado por
quantos projetos de educação ambiental sejam necessários para a
realização do respectivo Programa.

§ 2º - A abrangência de cada Programa de Educação Am-
biental e de cada projeto de educação ambiental será definida pelo
IBAMA, considerando-se a tipologia e especificidades do empre-
endimento ou atividade em processo de licenciamento ou regula-
rização, seus impactos e a área de influência do empreendimento ou
atividade.

§ 3º - A duração e o momento de execução dos Programas
de Educação Ambiental e de seus respectivos projetos serão definidos
pelo IBAMA e terão como referência o tempo de exposição dos
grupos sociais da área de influência aos impactos previstos, devendo-
se considerar a tipologia, as especificidades do empreendimento ou
atividade, e as fases do licenciamento adequadas à realização das
ações previamente aprovadas.

§ 4º - A duração do Programa ou do projeto, bem como o
seu momento de execução, poderão ser alterados pelo IBAMA, du-
rante o processo de licenciamento ou regularização, caso se verifique
que o tempo de exposição impactos do empreendimento ou atividade
está concentrado em etapa diversa àquela inicialmente avaliada.

Art. 3º O PEA deverá compreender a organização de pro-
cessos de ensino-aprendizagem, objetivando a participação dos gru-
pos sociais das áreas de influência atividades ou empreendimentos
licenciamento, na definição, formulação, implementação, monitora-
mento e avaliação dos projetos socioambientais de mitigação e/ou
compensação, exigidos como condicionantes de licença.

§ 1º - O PEA deverá ser elaborado com base nos resultados
de um diagnóstico socioambiental participativo, aqui considerado co-
mo parte integrante do processo educativo, cujo objetivo é projetos
que considerem as especificidades locais e os impactos gerados pela
atividade em licenciamento, sobre os diferentes grupos sociais pre-
sentes em suas áreas de influência.

§ 2º - O diagnóstico socioambiental deverá fundamentar-se
em metodologias participativas, aqui entendidas como recursos téc-
nico-pedagógicos que objetivam a promoção do protagonismo dos
diferentes grupos sociais da área de influência da atividade ou em-
preendimento, na construção e implementação do PEA.

§ 3º - O PEA deverá ter como sujeitos prioritários da ação
educativa os grupos sociais em situação de maior vulnerabilidade
socioambiental impactados pela atividade em licenciamento, sem pre-
juízo dos demais grupos potencialmente impactados;

§ 4° - O diagnóstico socioambiental participativo a que se
refere o § 1º poderá, a critério do IBAMA, ser exigido como parte do
diagnóstico socioeconômico que compõe os estudos ambientais, em
conformidade com a Resolução CONAMA no 01, de 23 de janeiro de
1986;

§ 5° - O PEA deverá ser formulado e executado de modo a
buscar sinergia com políticas públicas e instrumentos de gestão em
implementação na área de influência do empreendimento.

Art. 4º - O PEAT compreenderá processos de ensino-apren-
dizagem com o objetivo de desenvolver capacidades para que os
trabalhadores avaliem as implicações dos danos e riscos socioam-
bientais decorrentes do empreendimento nos meios físico-natural e
social em sua área de influência.

§ 1° O PEAT contemplará os trabalhadores envolvidos direta
e indiretamente na atividade objeto de licenciamento;

§ 2° No PEAT deverão ser considerados os impactos so-
cioambientais da atividade em licenciamento, integrados com os de-
mais programas previstos no âmbito do Programa Básico Ambiental -
PBA e do Programa de Controle Ambiental - PCA que comporão a

mitigação ou a compensação dos impactos gerados;
Art. 5º - Caso haja a presença de Unidades de Conservação

- UC nas áreas de influência do empreendimento, o PEA e o PEAT
deverão articular-se com normas, atividades e planos de manejos das
UC e com programas, projetos ou ações de educação ambiental que
estiverem em implementação na UC.

§ 1° O PEA deverá considerar em sua estruturação as ações
de educação ambiental e gestão ambiental participativa desenvolvidas
nas UC e em seu entorno.

§ 2° O PEAT deverá considerar em sua estruturação os
impactos socioambientais do empreendimento sobre as UC e seu
entorno.

Art. 6º - O PEA e o PEAT deverão prever procedimentos de
avaliação permanente e continuada, com base em sistema de mo-
nitoramento com metas e indicadores de processos e resultados, sob
acompanhamento e avaliação do IBAMA.

Art. 7º - O PEA e o PEAT deverão observar as exigências
previstas no documento Bases Técnicas para Elaboração dos Pro-
gramas de Educação Ambiental no Licenciamento Ambiental Federal,
anexo a esta IN.

Art. 8º - Esta instrução normativa entrará em vigor na data
de sua publicação.

CURT TRENEPOHL

ANEXO

BASES TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL FEDERAL
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1. INTRODUÇÃO
O objetivo deste documento é o de propor diretrizes para a

elaboração, execução e divulgação dos programas de educação am-
biental, vinculados ao processo de licenciamento ambiental federal
conduzido pela DILIC/IBAMA.

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O conteúdo deste documento, bem como as atribuições do

IBAMA, legalmente instituídas para estabelecer as exigências aqui
relacionadas, está amparado no seguinte arcabouço legal, devendo ser
atendidos os demais instrumentos legais pertinentes:

Constituição Federal de 1988;
Lei nº. 6.938 de 31.8.1981 (Política Nacional do Meio Am-

biente);
Lei nº. 9.795 de 27.4.1999 (Política Nacional de Educação

Ambiental);
Decreto nº. 99.274/90;
Decreto nº. 4.281/02;
Resolução CONAMA nº. 009/87;
Resolução CONAMA nº. 237/97
3. A EDUCAÇÃO AMBIENTAL E O LICENCIAMENTO
A Educação Ambiental, como determina a Política Nacional

de Educação Ambiental (Lei 9.795/99) e o Decreto 4.281/02 que a
regulamenta, é um importante instrumento para a implementação de
quaisquer empreendimentos que, de alguma forma, afetem o meio
ambiente e, por consequência, a qualidade de vida das populações.

Ela possibilita ao indivíduo e à coletividade se perceberem
como sujeitos sociais capazes de compreenderem a complexidade da
relação sociedade-natureza, bem como de se comprometerem em agir
em prol da prevenção de riscos e danos socioambientais causados por
intervenções no ambiente físico natural e construído. (Quintas, Gomes
e Uema, 2006)

Cabe ao IBAMA, enquanto Órgão responsável pelos pro-
cessos de Licenciamento federal e pela implementação das políticas e
diretrizes na área de Educação Ambiental, criar instrumentos que
orientem e normatizem as relações licenciador/licenciado neste cam-
po.

O objetivo da presente Nota Técnica é o de embasar a
elaboração de Programas de Educação Ambiental com grupos sociais
direta ou indiretamente atingidos por atividades ou empreendimentos
em processo licenciamento por parte deste Instituto, sejam as po-
pulações afetadas, sejam trabalhadores envolvidos com sua implan-
tação e operação.

Os Programas deverão contemplar ações a serem definidas
em conjunto com as populações atingidas e os trabalhadores im-
plicados, devendo proporcionar às pessoas, grupos ou segmentos so-
ciais das áreas por ele abrangidas, ções para o desenvolvimento das
capacidades necessárias, para que grupos sociais, em diferentes con-
textos socioambientais do país, exerçam o controle social da gestão
ambiental pública.

A Constituição Federal, promulgada em 1988, estabelece em
seu Art. 225 que "Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge-
rações". Dentre as incumbências que direcionam a ação do Poder
Público, uma delas se refere ao inciso IV, ou seja, a "prevenção de
danos e avaliação de riscos ambientais decorrentes da realização de
obras e atividades potencialmente degradadoras e da produção e cir-
culação de substâncias perigosas".

É neste contexto que se situa o licenciamento, espaço da
gestão ambiental,pública, prerrogativa do Estado, no qual se deve
"exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade po-
tencialmente causadora de significativa degradação do meio ambien-
te, estudo prévio de impacto ambiental a que se dará publicidade",
segundo a Constituição Federal.

Daí o desafio de se organizar ações educativas que desen-
volvam capacidades (conhecimentos, habilidades e atitudes), para que
os diferentes grupos sociais afetados por empreendimentos objeto de
licenciamento:

-Percebam a escala e as consequências explícitas e implícitas
dos riscos e danos socioambientais decorrentes destes empreendi-
mentos no seu cotidiano;

-Se habilitem a intervir, de modo qualificado, nos diversos
momentos do processo de licenciamento ambiental, produzindo, in-
clusive, suas agendas de prioridades. (CGEAM/CGPEG/IBAMA,
2005).

Neste sentido a educação ambiental não deve ser vista como
mera formalidade dissociada dos demais programas exigidos como
condicionantes de licença ou instrumento repassador de conhecimen-
tos científicos. O caminho para a realização da educação ambiental no
licenciamento passa necessariamente pela organização de espaços e
momentos de troca de saberes, produção de conhecimentos, habi-
lidades e atitudes que gerem a autonomia dos sujeitos participantes
em suas capacidades de escolher e atuar transformando as condições
socioambientais de seus territórios. (Loureiro, C. F. B. et al,2009)

Lidar com a questão ambiental implica, necessariamente, em
superar a visão fragmentada da realidade. Na prática, isto só é factível
quando se parte de situações concretas que, no caso dos grupos
sociais afetados pelo empreendimento, ocorre no seu espaço de vi-
vência e trabalho.

O Programa de Educação Ambiental, a que se refere deste
documento, deverá reafirmar o papel estratégico da organização e da
participação da coletividade, na gestão dos recursos naturais e na
busca de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, de acordo
com a Constituição Federal.

Neste sentido, é fundamental que o Programa de ção Am-
biental -se :

I - ajudar a compreender claramente a existência e a im-
portância da interdependência econômica, social, política e ecológica
em zonas urbanas e rurais;

II - proporcionar a todas as pessoas a possibilidade de ad-
quirir conhecimentos, o sentido dos valores, atitudes, interesse ativo,
aptidões e habilidades necessários à proteção e melhoria do meio
ambiente;

III - recomendar novas formas de conduta aos indivíduos,
grupos sociais e à sociedade como um todo com relação ao meio
ambiente", conforme estabelecido pela Conferência Intergovernamen-
tal de Tbilisi (UNESCO; IBAMA, 1997).

A experiência tem demonstrado que, a própria comunidade
se constitui em um parceiro vital na defesa dos seus recursos naturais,
desde que sensibilizada, e capacitada para tal. As ações de sen-
sibilização, capacitação, organização e outras que se coloquem como
necessárias neste processo podem viabilizar a atuação dessas po-
pulações dentro de padrões que busquem, não apenas a minimização
dos impactos decorrentes de ações danosas ao meio, mas, princi-
palmente, a prevenção dos mesmos.

Por outro lado, o controle social e a excelência técnica dos
estudos ambientais e de sua avaliação necessários para se licenciar os
empreendimentos, serão de pouca efetividade, se a força de trabalho
envolvida no processo de sua implantação e implementação não es-
tiver consciente dos riscos ambientais decorrentes da atividade e tam-
bém capacitada, tanto para prevenir danos ambientais, quanto para
lidar com as emergências que possam ocorrer. Neste contexto, torna-
se necessária a implementação de um componente de Educação Am-
biental voltado para capacitação continuada dos trabalhadores en-
volvidos direta e indiretamente com a atividade objeto do licen-
ciamento, "visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente
de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo
no meio ambiente", conforme prevê o Inciso V do Art. 3º da Lei
9.795/99, como incumbência das "empresas, entidades de classe, ins-
tituições públicas e privadas". (CGEAM/CGPEG/IBAMA, 2005: op
cit)

4 - REFERÊNCIAS BÁSICAS
O Programa de Educação Ambiental (PEA) deverá garantir a

participação dos diferentes atores sociais, afetados direta ou indi-
retamente pela atividade objeto do licenciamento, em todas as etapas
do processo.

Deverá, ainda, proporcionar meios para a produção e aqui-
sição de conhecimentos e habilidades e contribuir para o desen-
volvimento de atitudes, visando a participação individual e coletiva
na gestão do uso sustentável e na conservação dos recursos am-
bientais, bem como, na concepção e aplicação de decisões que afetam
a qualidade ambiental (meios físico natural e sociocultural).
(CGEAM/IBAMA:2002)

O Programa deverá ser elaborado consoante os princípios
básicos da educação ambiental definidos na Lei 9.795/99, e no De-
creto 4.281/02 que a regulamenta, tendo por objetivo principal a
mitigação dos impactos socioambientais do empreendimento ou ati-
vidade licenciada.

5 - COMPONENTES
Para que o Programa de Educação Ambiental, enquanto con-

dicionante de licença, cumpra a finalidade definida na legislação é
necessário que a promoção de suas ações ocorra em sintonia com os
procedimentos estabelecidos pelo IBAMA, para a concessão das Li-
cenças de Instalação (LI) e da Licença de Operação (LO).

Neste sentido, o Programa de Educação Ambiental deverá
estruturar-se em dois Componentes, a saber:

I - Componente I Programa de Educação Ambiental no Con-
texto das Medidas Mitigadoras e Compensatórias - PEA

II - Componente II - Programa de Educação Ambiental para
os Trabalhadores - PEAT, voltado à capacitação continuada dos tra-
balhadores envolvidos com a implantação e implementação do em-
preendimento ;

A abrangência e duração do Programa de Educação Am-
biental deverão ser definidas pelo IBAMA considerando-se a tipo-
logia e especificidades do empreendimento/atividade em processo de
licenciamento, seus impactos e abrangência.

A responsabilidade pela elaboração e financiamento do Pro-
grama de Educação Ambiental, que deverá ser elaborado consoante o
presente documento, será do empreendedor.

5.1. COMPONENTE I - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL NO CONTEXTO DAS MEDIDAS MITIGADORAS
E COMPENSATÓRIAS.

Para cada empreendimento ou atividade licenciada define-se
um conjunto de medidas mitigadoras e compensatórias e dentre essas
consta a implementação de um ou mais projetos de educação am-
biental que constituem este Programa. Os projetos devem ser for-
mulados de acordo com a tipologia do empreendimento/atividade
licenciada, sua área de influência relativa ao meio socioeconômico e
as especificidades dos grupos sociais afetados e ter como finalidade,
a qualificação e organização destes atores sociais para a proposição
e/ou formulação e implementação dos projetos socioambientais de
mitigação e/ou compensação, bem como o monitoramento e avaliação
da sua efetividade.

Os projetos deste Componente deverão ser construídos e
implementados em conjunto com os grupos sociais da área de in-
fluência do empreendimento em questão, passíveis de sofrerem im-
pactos ambientais, diretos e indiretos.
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